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(a) assessorar o Prefeito Municipal na formulação da
Política Municipal de Proteção e de Defesa do Consumidor;
(b) planejar, elaborar, propor, coordenar e executara Políti-
ca Municipal de defesa dos direitos dos direitos e interes-
ses dos consumidores; (c) receber, analisar, avaliar e enca-
minharconsultas, denúncias, sugestões apresentadas por
consumidores, por entidades representativas ou pessoas
jurídicas de direito público ou privado;'(d) orientar permanen-
l(!mente os consumidores sobre seus direitos e garantias:
(e) fiscalizar as denúncias efetuadas, encaminhando à as-
sistência judiciárlar através do Ministério Público, no muni-
cípio ou Comarca, as situações não resolvidas adrr1inístrati,
vamente; (f) incentivar e apoiar a criação e organização de
órgãos e associações comunitárias de defesa dos direitos
do consumidor e apoiar as Já existentes; (g) desenvolver
palestras. campanhas, feiras, debates e outras atividades
correlatas; (h) atuar junto ao Sistema Municipal uma forma ~-"

de ensino visando inclüir o tema "educação ,para o consu-
mo" nas disciplinas já existentes, de forma a possibilitar a
informação e formação de uma nova mentalidade nas rela-
ções de consumo; (i) colocar a di~posição dos consumido-
res mecanismos que possibilitem informar os menores pre-
ços dos produtos báslcos;m manter cadastro atualizado de
reclamaçõesfundamentadai3COlllrél fornecedoresde''Pfodu7
tos e serviços, divulgandopublica e anu<;l!rnénle(aft. 44,

\
da Lei n \! 8.078/90), e registrandoaê sohições;e(l)'expe-
dir notificação a~s f
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